
  
 

PARECER Nº        , DE 2006 
 
 

 
Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, sobre o Aviso 
nº 8, de 2006, que encaminha ao Senado Federal 
cópia do Acórdão nº 2.148/2005-TCU (Plenário), 
bem como dos respectivos Relatório e Voto que o 
fundamentam, referente à Auditoria Operacional 
realizada no Fundo de Universalização de Serviços 
de Telecomunicações – Fust, com o objetivo de 
verificar que dificuldades, limitações ou barreiras 
impedem a aplicação dos recursos desse fundo. 

 
 
 

RELATOR: Senador EDUARDO AZEREDO 

 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão o Aviso nº 8, de 2006 (nº 02360, de 
7/12/2005, na origem), do Tribunal de Contas da União (TCU) que 
encaminha ao Senado Federal cópia do Acórdão nº 2.148, de 2005, do 
Plenário daquela Corte, bem como dos respectivos Relatório e Voto que o 
fundamentam. 

Cuida o expediente de relatório de auditoria operacional realizada 
pelo TCU no Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações 
(FUST), com o objetivo de verificar as dificuldades, limitações ou barreiras 
que têm impedido a aplicação dos recursos daquele Fundo. Relatado pelo 
Ministro Ubiratan Aguiar, o processo foi julgado na Sessão Plenária de 7 de 
dezembro de 2005 e resultou na expedição de determinações ao Ministério 
das Comunicações e à Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) e 
de recomendações à Casa Civil da Presidência da República.  

O expediente foi inicialmente encaminhado à Comissão de 
Educação, que o remeteu à Presidência para sua devida autuação e tramitação 
regimental. Foi então despachado para exame por este Colegiado. 
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II – ANÁLISE 

O Fust foi criado pela Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, 
como fonte de financiamento para o cumprimento de obrigações de 
universalização de serviços de telecomunicações prestados em regime 
público. Seus recursos devem ser aplicados sempre de acordo com planos de 
universalização devidamente aprovados, em programas, projetos e atividades 
que estejam em conformidade com os objetivos previstos no art. 5o da citada 
lei. 

De acordo com a sistemática prevista no citado documento 
normativo, cabe ao Ministro das Comunicações definir os projetos, programas 
e atividades a serem financiados com recursos do Fundo. Além disso, as 
metas a serem atingidas devem estar previstas em plano específico, aprovado 
por ato do Presidente da República, consoante o disposto no art. 18, inciso III, 
da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997. 

Em que pesem as nobres intenções que orientaram a elaboração 
de tal disciplina legislativa, os recursos do Fundo não encontraram aplicação 
prática até o momento. O relatório do TCU informa que, em meados do ano 
passado, o saldo acumulado pelo Fust ultrapassava R$ 3,6 bilhões, que devem 
ser somados a uma expectativa de receita anual próxima a R$ 600 milhões. 
Tais recursos, que deveriam ser aplicados em projetos de inclusão digital, de 
amplo alcance social, serviram tão somente a compor o superávit primário das 
contas públicas. 

Ante tal quadro, atuou oportunamente o TCU ao realizar 
auditoria operacional com o objetivo de verificar os obstáculos à devida 
aplicação dos recursos do Fust. Com esse propósito, a equipe de auditoria 
responsável pela execução dos trabalhos debruçou-se sobre os seguintes 
questionamentos: 

a) Existem políticas públicas, diretrizes gerais e prioridades, 
formuladas ou em discussão, no âmbito do Ministério das 
Comunicações, que possam orientar de forma efetiva a 
aplicação dos recursos do Fust, nos termos da Lei? 

b) Existe definição de quais programas, projetos e atividades 
governamentais poderão ser financiados com os recursos 
do Fust? 
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c) Quais problemas houve na formulação do Serviço de 
Comunicações Digitais – SCD que, se sanados, poderiam 
trazer maior expectativa de sucesso na utilização dos 
recursos do Fust? 

d) As dificuldades para utilização dos recursos do Fust 
justificam eventual alteração da legislação no que se 
refere a: (a) exigência de aplicação de recursos em 
serviços de telecomunicação; (b) necessidade de prestação 
de serviço de telecomunicações em regime público; 
(c) descentralização da competência de aplicação para 
Estados e Municípios? 

 

No que tange à primeira indagação, o relatório aponta que não 
existem políticas, diretrizes ou prioridades, nem mesmo em estágio de 
discussão, no Ministério das Comunicações, que possam orientar a aplicação 
dos recursos do Fust. Nesse sentido, afirma que, até o ano de 2003, a 
definição de prioridades foi superficial e genérica, com descompasso entre os 
programas definidos pelo Ministério e as lei orçamentárias; o que revela a 
fragilidade das estratégias então adotadas para a utilização dos recursos do 
Fundo. Nos anos seguintes, o cenário não apresentou alteração de relevo. 
Apesar de ter feito consulta ao TCU a respeito dos impasses jurídicos que 
rondavam a utilização do Fust, o citado Ministério não tomou as providências 
necessárias à criação de uma política consistente de universalização. Ressalta 
ainda o relatório que a destinação quase que total dos recursos do Fundo à 
reserva de contingência demonstra a falta de perspectiva atual para a 
aplicação dos recursos. 

A equipe de auditoria procurou identificar as causas da deficiente 
atuação do Ministério das Comunicações quanto ao tema em exame. Nesse 
sentido, foram apontadas como possíveis motivos a falta de um corpo técnico 
de assessoramento ministerial devidamente capacitado, as constantes 
mudanças no comando da Pasta (três Ministros em um intervalo de três anos), 
e incapacidade daquele Ministério de manter interlocução com todos os 
núcleos de discussão de políticas de inclusão digital existentes no Governo 
Federal, sem orientação da Casa Civil da Presidência da República. 

Quanto ao segundo questionamento ao qual se dedicaram os 
técnicos da Corte de Contas, constatou-se que não há uma política integrada 
– nem prioridade – para as iniciativas de inclusão digital do Poder Executivo 
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Federal. O relatório conclui que as parcas e dispersas ações do Governo nessa 
seara demonstram que o tema ainda não se tornou uma prioridade em nosso 
País. 

No que se refere à regulamentação do Serviço de Comunicações 
Digitais (SCD), que poderia tornar viável a aplicação dos recursos do Fust em 
projetos de provimento de acesso a redes digitais de informação, o TCU 
conclui que houve falha por parte da Anatel, que tampouco obteve a devida 
orientação ministerial para a tarefa que lhe foi confiada.  

Por fim, a equipe de auditoria defende que não há necessidade de 
alteração da atual disciplina legal do Fust para que seus recursos venham a ser 
aplicados. As barreiras mais significativas, na verdade, decorrem de falta de 
priorização do Governo, falta de coordenação das políticas de inclusão 
digital e de ações regulatórias concretas para definir uma modalidade de 
serviço adequada. 

Diante de tais considerações, o TCU exarou determinações ao 
Ministério das Comunicações e à Anatel e recomendações à Casa Civil da 
Presidência da República. Dentre as primeiras, cumpre destacar a que ordena 
ao Ministério das Comunicações a formulação, no prazo máximo de 180 dias, 
das políticas, diretrizes e prioridades para aplicação dos recursos do Fust, 
que deverão levar em conta os diversos aspectos arrolados no Acórdão.  

Apesar de não serem requeridas medidas legislativas, conforme 
recomenda o TCU, entendemos que a relevância do tema exige desta 
Comissão papel ativo no acompanhamento das medidas a serem tomadas pelo 
Poder Executivo, decorrentes das determinações e recomendações constantes 
do Acórdão em exame. Dessa forma, considerando que o prazo inicialmente 
fixado pelo TCU está exaurido, somos levados a propor que, além de 
conhecer da matéria, este Colegiado solicite à Corte de Contas, com fulcro no 
art. 71, inciso VII, da Constituição Federal, informações acerca do 
cumprimento, pelo Ministério das Comunicações, pela Anatel e pela Casa 
Civil, da decisão em comento. Salientamos ainda que, em função do disposto 
no art. 335, inciso II, do Regimento Interno, o exame do expediente deverá 
ser sobrestado até que se tenham obtido as respostas da solicitação. 
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III – VOTO  

Diante do exposto, o voto é: 

a) pelo conhecimento da matéria; 

b) pela solicitação ao Tribunal de Contas da União, nos 
termos do art. 71, inciso VII, da Constituição Federal, de 
informações atinentes ao cumprimento, por parte do 
Ministério das Comunicações, da Agência Nacional de 
Telecomunicações e da Casa Civil da Presidência da 
República, das determinações e recomendações que lhes 
foram exaradas por aquela Corte por meio do Acórdão nº 
2.148/2005 – Plenário de 07/12/2005, com prazo de 180 
dias para o cumprimento das determinações. 

 

 

Sala da Comissão, em 11 de julho de 2006. 

, Presidente 

 

, Relator 


